
 
 

PROJETO DE LEI CMV Nº 04/2022, DE 15 DE MARÇO DE 2022.    

 

Cria a lei do programa de prevenção à diabete infantil nas 
escolas municipais de Travesseiro e dá outras providências. 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal vigente, 
   FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
  Art. 1º. O Programa de Prevenção ao Diabetes Infantil será implantado pela Secretaria 
Municipal da Saúde conjuntamente com a Secretaria Municipal de Educação, nos termos desta lei. 
 
  Art. 2º. Caberá à Secretaria Municipal da Saúde elaborar modelo de Ficha de Saúde, com 
o objetivo de avaliar a situação de saúde das crianças, encaminhando-a à Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
  Art. 3º. A Ficha de Saúde mencionada no artigo 2° será anexada à Ficha de Matricula dos 
alunos, por ocasião das matrículas e rematrículas nas unidades integrantes da rede pública municipal de 
ensino. 
 
  Art. 4°. Competirá à Secretaria Municipal de Educação, por intermédio de suas unidades 
escolares, o preenchimento das Fichas de Saúde, as quais deverão ser posteriormente encaminhadas à 
Unidade Básica de Saúde de referência da área ou à designação que a Secretaria da Saúde indicar para 
análise. 
 
  Art. 5°. Incumbirão à Secretaria Municipal da Saúde, por meio da equipe da Unidade 
Básica de Saúde de referência da área ou designada, as seguintes atribuições: 
 
  I - analisar as Fichas de Saúde encaminhadas pelas unidades da rede municipal de ensino, 
efetuando a triagem dos casos de risco ou de comprometimento da saúde que deverão ter 
acompanhamento médico; 
 
  II - informar os casos selecionados à Secretaria de Educação; 
 
  III - organizar agenda de atendimento para os alunos em situação de risco ou que já 
apresentem comprometimento da saúde. 
 
  Parágrafo único. A listagem de agendamentos realizada pela Unidade Básica de Saúde 
deverá ser encaminhada à direção da unidade escolar, que informará aos responsáveis pelos alunos as 
datas de atendimento às crianças. 
 
  Art. 6°. Caberá à Secretaria Municipal de Educação o acompanhamento dos casos, 
mediante prévia comunicação das unidades escolares. 
 
  Art. 7°. Para o cumprimento dos objetivos de que trata esta lei, poderão ser firmados 
convênio ou parcerias com órgãos federais, estaduais e municipais.  Serão aceitos convênios com entes 



 
 

privados que se propuserem a financiar, atender ou acompanhar os casos de forma gratuita e sem ônus ao 
município. 
 
  Art. 8°. Esta lei entrará em vigor sessenta dias após sua publicação.  

 

 

Câmara Municipal de Travesseiro/RS, 15 de março de 2022.  

 

 

 

 

VANESSA AHNE 

Vereadora do PTB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA, PROJETO DE LEI CMV Nº 04/2022  

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores. 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo esclarecer e orientar a comunidade 
escolar acerca da diabetes infantil, alertando-os para este problema de saúde pública e promovendo o 
acesso à informação, conscientização e tratamento preventivo ou não, desta doença. 

O diabetes é uma doença crônica que ocorre ou quando o pâncreas não produz insulina 
suficiente - hormônio que regula os níveis de açúcar no sangue - ou quando o corpo não consegue utilizar 
de maneira efetiva a insulina que o organismo produz. 

A doença se divide em dois tipos, além da diabetes gestacional. 

A diabetes Tipo 1, que é caracterizada por uma produção deficiente de insulina pelo 
organismo e demanda aplicações diárias do hormônio. Conforme a Sociedade Brasileira de Diabetes, a 
doença atinge principalmente crianças e adolescentes. Dos que sofrem com o diabetes, entre 5% e 10% do 
total são diagnosticados com o tipo 1. 

Já a diabetes Tipo 2, que ocorre quando o organismo não consegue utilizar a insulina 
produzida pelo corpo. A condição atinge a maioria das pessoas com diabetes ao redor do mundo e, ao 
contrário do tipo 1, está é amplamente associada ao excesso de peso e ao sedentarismo. 

Pessoas com idade acima dos 45 anos, familiares próximos com diabetes, sobrepeso ou 
obesidade, sedentarismo, pressão alta, colesterol elevado ou uso de medicações que aumentam a glicose 
no sangue, são pessoas com maiores riscos de desenvolverem o Diabetes. 

Os sintomas mais comuns do Diabetes são: muita sede, rápida perda de peso, muita fome, 
cansaço inexplicável, grande vontade de urinar, dificuldade para cicatrização, infecções frequentes, visão 
embaçada e falta de concentração. 

Considerando que crianças brasileiras totalizam um milhão de registros da doença e o 
Diabetes Melitus tipo 1, também denominado infanto-juvenil, e diante da gravidade deste quadro, a 
orientação e conscientização da diabetes deve ser efetiva, através de ações estratégicas permanentes que 
esclareçam aos pais e à comunidade escolar, prevenindo e proporcionando tratamento adequado às 
crianças portadoras desta doença ou em risco.  Devido à pertinência deste projeto, conto com o habitual 
apoio dos colegas. 

 Atenciosamente. 

 

VANESSA AHNE, 

Vereadora do PTB. 

 


